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EMENDA N° 12025

Modifica a Estratégia 13.3 do Objetivo 13 do
Anexo | do Substitutivo ao Projeto de Lei n°
2614, de 2024.

Art 1. A Estratégia 13.3 do Objetivo 13 do Anexo do Substitutivo ao Projeto

de Lei n° 2.614, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redacgao:

Estratégia 13.3. Implementar, em regime de
colaboragéao entre a Unido, os Estados, o Distrito
Federal e os Municipios, no prazo de até 2 (dois)
anos, o Sistema Nacional de Avaliacao da Educacao

Profissional e Tecnoldgica, com carater continuo,

com base nos referenciais nacionais de qualidade,

abrangendo também a formagao geral basica
(Linguagens e suas tecnologias, Matematica e suas
tecnologias, Ciéncias da Natureza e suas tecnologias
e Ciéncias Humanas e sociais aplicadas) quando

articulada ao ensino médio, de modo a orientar a

Camara dos Deputados | Anexo IV - Gabinete 617 | CEP 70160-900 - Brasilia/DF
Para verificar a assinatura, ace\I@J v(é{ls)/?ﬂ%L@-éﬂ%d\ﬂf’a‘a&Jéaf&ﬁwﬁl#%%?@gwﬁdéém@wa-|‘39~bf

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante

*CD254916894500 %



CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Professora Luciene Cavalcante - PSOL/SP

formulagao, o monitoramento e o aperfeicoamento

das politicas publicas para a modalidade.

JUSTIFICATIVA

A especificacdo de que a avaliagao deve abranger "também a formacao
geral basica" quando articulada ao ensino médio representa um avango
conceitual crucial, pois reconhece a indissociabilidade entre a formacéao técnica
e a educacao integral, garantindo que os referenciais de qualidade contemplem
tanto as competéncias profissionais quanto o desenvolvimento pleno do
estudante como cidadao. A complementagao sobre a Formacao Geral Basica
(FGB) especificada entre parénteses - (Linguagens e suas tecnologias,
Matematica e suas tecnologias, Ciéncias da Natureza e suas tecnologias e
Ciéncias Humanas e sociais aplicadas) - € fundamental para estabelecer com
precisdo o escopo da avaliagado no contexto da Educacéao Profissional e
Tecnoldgica integrada ao ensino médio. Ao detalhar cada componente - desde
Linguagens até Ciéncias Humanas - a estratégia assegura que a avaliagéo
contemplara o desenvolvimento pleno dos estudantes, considerando suas
capacidades de leitura e expresséo, raciocinio légico-matematico,
compreensao dos fendmenos naturais e analise critica da realidade social.
Esta abordagem integral é essencial para garantir que a educacao profissional
forme ndo apenas técnicos competentes, mas cidadaos conscientes, criticos e
preparados para os desafios contemporaneos em todas as dimensdes do

conhecimento.

Ante o0 exposto, pecgo o apoio dos nobres Pares para a aprovagao da
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presente emenda.

Sala das Comissoes, de outubro de 2025.
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